
U.O PROGRAMA AÇÃO SUBTÍTULO

11101 6206 3132 0001

11101 6222 1269 2841

11101 6229 4213 0001

22101 6205 5832 0316

22101 6211 3023 0032

22101 6211 3246 0001

22101 6216 5902 7770

22101 6217 3023 0023

22101 6218 3023 0027

22101 6218 3023 0031

22101 6220 1241 6358

22101 6221 3023 0020

26205 6216 1310 0001

A construção de tal viaduto estará sob a responsabilidade do DER, detentor de jurisdição sobre a Rodovia em 

destaque.

A construção do Posto Policial foi excluída do PAC por solicitação do Comando Geral da Polícia Militar do DF, 

conforme Processo nº 112.003.775/2008.

As unidades habitacionais do PAC Varjão migraram para o Programa Minha Casa Minha Vida sob a responsabilidade 

da CODHAB, conforme os Ofícios nº 227/2012 e 230/2012 GIDUR/BR - CAIXA.

O Contrato de Repasse C.R. nº 233.493.73-2007 (relativo ao PAC Habitação ADE de Samambaia) foi extinto pela 

Caixa Econômica Federal por determinação do Ministério das Cidades, conforme ofício nº 660/2011 GIDUR/BR - 

CAIXA.

A construção do Campus da UNB em Ceilândia já está em fase de conclusão e não deverá se estender ao próximo 

exercício fiscal.

A escola infantil prevista no PAC para a Vila Estrutural já foi construída, conforme SAG/SIGGO 2012. DODF nº 150 - 

Suplemento, de 26/01/2012, pag. 266. 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO PÚBLICO

As definições orçamentárias para execução dos Centros Comunitários do Programa Pró- Moradia passaram a ser 

regionailizadas e eliminou-se a alocação de recursos do Pró-Moradia agrupada para o DF de forma genérica.

Ação transferida para a Casa civil - Programa de Trabalho: 15.451.6206.3132.0003

O Contrato de Repasse C.R. nº 233.493.73-2007 (relativo ao PAC Habitação ADE de Samambaia) foi extinto pela 

Caixa Econômica Federal por determinação do Ministério das Cidades, conforme ofício nº 660/2011 GIDUR/BR - 

CAIXA.

PRIORIDADES NO PLOA - 2013

LDO, Art. 8º, inciso I

JUSTIFICATIVAS

Ação transferida para a Casa civil - Programa de Trabalho: 14.241.6222.1269.2841

Ação transferida para a Casa civil - Programa de Trabalho: 14.422.6229.4213.0002

PRIORIDADES DA LDO - 2013

JUSTIFICATIVA PARA AS PRIORIDADES DA LDO 2013 NÃO CONTEMPLADAS  NO PLOA 2013

A coordenação e as ações relativas ao Parque Tecnológico Capital Digital estão sob a responsabilidade da Secretaria 

de Ciência e Tecnologia, sem a participação da Secretaria de Obras.

Para atender ao solicitado pelo TCDF (descrição dos trechos), a ação foi alterada para as ações com as referências 

de nºs 1862 - Recuperação de Rodovias - Restauração/Duplicação da DF-001, trecho DF-095 (EPCL)/DF-240 - 

Brazlândia e 1869 - Recuperação e Melhoramento de Rodovias - Restauração e Duplicação da DF-240, trecho DF-

180/445 - Brazlândia.


